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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE PREÇO - Nº. 126/2021 

(Processo Administrativo n°. 255/2021) 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio do Secretário, Sr. THIAGO 

HENRIQUE FERREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

municipal nº 3.338/2018 alterado pelo Decreto Municipal 3.436/2019, do Pregoeiro(a) 

JOICE DE OLIVEIRA CAMPOS e Equipe de Apoio designados pela Portaria 22.472, de 

31 de Maio de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, 

horário e local abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO POR 

GRUPO, com fundamento na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 

federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no Decreto federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto federal 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto 

federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, no Decreto Municipal 3.021/2015, na 

Instrução Normativa Conjunta Municipal 001/2021, de 29 de Julho de 2021 e nas 

demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições 

constantes na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como em 

observância às condições estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo nº 

255/2021. 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET PARA TODOS OS 

ITENS DO EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 18/11/2021 até o horário limite 

de início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir 

sua proposta. 

 

DATA DA SESSÃO: 01/12/2021 

HORÁRIO: 09:00 HS 

LOCAL:Portal De Compras Do Governo Federal-www.comprasgovernamentais.gov.br  

UASG: 985155 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

EVENTUAL E FUTURO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A,B e E. 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 255/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 126/2021 

 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 2 de 64 

1.2.  A licitação será dividida em GRUPO, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por GRUPO, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde. 

2.3. Órgão Não Participante: Órgão ou entidade da administração pública que, não 

tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.  

2.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Os GRUPOS terão participação destinada à ampla concorrência, podendo 

inclusive ter a participação das empresas na condição de ME e EPP. Não será 

reservada cota de 25% para os serviços de natureza divisível, em decorrência da 

dificuldade de operacionalização em sistema. A ausência da reserva de cota encontra 

fundamento no inciso III do artigo 49, da Lei Complementar Federal 123/2006. 

4.2 Considerando as peculiaridades dos serviços que são objeto do presente 

edital, a disputa por grupo justifica-se por tal enquadramento ser condizente 

com os princípios da economicidade e razoabilidade, além de conferir maior grau 

de probabilidade de operacionalização eficiente da futura Ata de Registro de 

Preços. Se o critério de disputa por itens fosse adotado, várias empresas 

poderiam sagrar-se adjudicatárias de serviços de mesma natureza, prejudicando 

a supremacia e a indisponibilidade do interesse público envolvidos na prestação 

de serviços almejada. A fim de evitar falta de uniformidade na futura execução 

dos serviços ora licitados. 

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

federal nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar federal nº 123, de 2006. 

4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.4.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei federal nº 

8.666, de 1993; 

4.4.5 que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. O presente edital 

não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 

experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são 

aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. A 

vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que nas aquisições de bens e serviços comuns, 

perfeitamente pertinentes e compatíveis para empresas atuantes do ramo licitado, é 

bastante usual a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 
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sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 

econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 

natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

4.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

federal nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

federal nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante;  

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 

anexo I deste Edital. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização ensejar a fiscalização do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, conforme artigo 75 da CF e, do Tribunal de Contas 

da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do GRUPO. 

7.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,01. (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  
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7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 O Critério de julgamento adotado será O MENOR PREÇO, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto federal nº 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se 

a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1 Prestados por empresas brasileiras; 

7.25.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  
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7.25.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.27  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado nos Decretos Municipais 3020/2015, 3021/2015 e 3022/2015, bem como 

o parágrafo único do art. 7º e o § 9º do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019 por 

aplicação subsidiária. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 

02(duas)horas,sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.8 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

8.9  Erros no preenchimento da planilha na ̃o constituem motivo para a 

desclassificaça ̃o da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicaça ̃o de recolhimento de impostos e contribuiço ̃es na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.16 Das amostras e catálogos: A empresa participante que após a fase de lances 

ofertar o menor preço ou for convocada pelo Pregoeiro em razão da desclassificação de 

outra(s) melhor classificadas, deverá disponibilizar, quando solicitado pelo Pregoeiro, 

no prazo do edital: amostras e/ou catálogo digital das especificações dos itens que 

disputar, para análise pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 

Luzia. 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário ou fornecedor pessoa física,por força do artigo 12 da 

Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
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9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar federal nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto federal10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 

02 (duas)horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei federal nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.4 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a 

apresentação da Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela 

Secretaria Municipal de Fazenda; 

9.9.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.9.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; e, no caso de pessoa física, Certidão negativa de execução patrimonial 

expedida no domicílio da pessoa física; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação 

de materiais, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa 
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de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto Federal nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.10.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

9.11.2 Licença de Operação (LO) para coleta, transporte de resíduos, armazenamento 

temporário e disposição final dos resíduos, expedida por órgão competente; 
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9.11.3 Licença de Operação (LO) para transporte de resíduos perigosos expedida pelo 

IBAMA ou, alternativamente, documento deste órgão que ateste a desnecessidade do 

licenciamento; 

9.11.4 Indicação de Responsável Técnico pelas operações de coleta, transporte, 

armazenamento temporário e disposição final de resíduos; 

9.11.4.1 A indicação do(s) referido(s) profissional(is) deverá, necessariamente, 

recair sobre profissional de nível superior legalmente habilitado; 

9.11.4.2 Essas responsabilidades técnicas poderão ser atribuídas a um único 

profissional, desde que este esteja legalmente habilitado a exercer as atribuições de 

todas as áreas de atuação mencionadas, com comprovada experiência, conforme 

registro no CRQ (Conselho Regional de Química) ou CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura); 

9.11.5 Cadastro no sistema MTR - Manifesto de Transporte de Resíduos da 

FEAM (ou nacional), conforme Deliberação Normativa COPAM n° 232, 27 de fevereiro 

de 2019. 

9.11.6 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.7 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços. 

 

9.12 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 

vistoria assinado pelo servidor responsável; 

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar Federal n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual / municipal e da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

9.14 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na 

medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo mínimo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei federal nº 

8.666/93). 
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) a 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) a 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma 

da legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital.  

14.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 
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 14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições.  

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 

federal nº 8.666, de 1993. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de até 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
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de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei federal nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 Da contratante: 

16.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

16.1.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) 

especialmente designados;  

16.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

16.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo Referencial, parte integrante do Edital e seus 

anexos, após os cumprimentos das formalidades legais;  

16.1.5 Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando 

devidamente identificados e uniformizados e, sobretudo, em serviço, aos locais em que 

devam executar suas tarefas; 

16.1.6 Exigir que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

16.2 Da Contratada: 

16.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus 

anexos, neste Termo de Referência e na sua proposta, assumindo como 
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exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

16.2.2 Apresentar toda a documentação e informações necessárias à assinatura do 

termo de contrato; 

16.2.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração, adotando os critérios de 

segurança da legislação vigente, isentando a Administração de quaisquer 

responsabilidades por eventuais acidentes de trabalho; 

16.2.4 Indicar formalmente e manter preposto responsável pelo acompanhamento 

efetivo da execução dos serviços; 

16.2.5 Iniciar efetivamente a prestação dos serviços na data do inicio da vigência do 

contrato, bem como prover todas as condições necessárias à fiel e integral prestação 

de serviços; 

16.2.6 Executar todos os serviços ajustados nas condições pactuadas em contrato, 

através de profissionais devidamente qualificados e regularizados, bem como 

adequadamente equipados com fardamentos e equipamentos de proteção individual, 

sob sua responsabilidade; 

16.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim os que 

compõem a regularidade de seus empregados;  

16.2.8 Garantir a continuidade dos serviços, procedendo à imediata substituição de 

profissionais eventualmente ausentes; 

16.2.9 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela contratante na execução dos serviços; 

16.2.10 Responsabilizar-se objetivamente por eventuais prejuízos causados à 

contratante e/ou terceiros na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

16.2.11 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas ligadas à 

prestação dos serviços em tela, tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do 

contrato; 

16.2.12 Cumprir integralmente todos os encargos e obrigações trabalhistas fixados 

na legislação vigente, assim como em Acordo Coletivo de Trabalho, Convenção Coletiva 

de Trabalho ou Sentença Normativa; 

16.2.13 Fornecer, sem ônus adicional à contratante, os equipamentos de segurança, 

fardamentos, crachás, dentre outros para a fiel execução dos serviços; 

16.2.14 Apresentar mensalmente a documentação necessária ao pagamento; 

16.2.15 Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da fiscalização do 

contrato. 

16.2.16 Obriga-se ainda a contratada à: 

a. Não divulgar e nem fornecer dados ou informações obtidos em razão do 

contrato, e não utilizar o nome do Município de Santa Luzia e Secretaria Municipal de 

Saúde para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com 
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autorização prévia; 

b. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas 

operações não provoquem danos químicos, físicos ou materiais a terceiros, cabendo-

lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados; 

c. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada na prestação 

dos serviços; 

d. Será de incumbência da contratada o fornecimento dos recipientes especiais 

para acondicionamento dos Resíduos de acordo com sua classificação e risco. 

e. Competirá a CONTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, mecânicos e 

demais empregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo 

por sua conta também os encargos necessários e demais exigências das leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza. 

17 DOS SERVIÇOS 

17.1 Para fins da presente licitação, os serviços deverão ser executados, conforme as 

seguintes características, referência e especificações técnicas mínimas, desta secção; 

17.2  Os serviços compreenderão a COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, ORIUNDOS DOS ESTABELECIMENTOS DE 

SAÚDE DESIGNADOS; 

17.3  Após a assinatura da ata, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, será realizada 

reunião entre representantes do Contratante e da Contratada, para o alinhamento 

necessário à prestação dos serviços contratados; 

17.4  Após a reunião de alinhamento da prestação dos serviços, a contratada terá o 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para início das coletas de resíduos nas 

unidades de saúde;  

17.5  A contratada deverá medir em quilogramas os resíduos a serem coletados em 

cada unidade de saúde, na presença de servidor(es) nela(s) lotado(s).  

17.5.1 A balança para a pesagem será preferencialmente de propriedade da 

contratante. No entanto, a contratada deverá obrigatoriamente possuir uma balança 

em todas as coletas, sem ônus para a contratante, a qual também deverá estar aferida 

conforme NBR ISO/IEC 17025. 

17.5.2  A pesagem será realizada nas duas balanças, do Contratante e da Contratada, 

quando possível, para averiguação das pesagens. 

17.6  Os resíduos deverão ser transportados pela contratada em veículos coletores 

conforme Norma Brasileira – NBR 12.235 da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária RDC ANVISA nº 306/2004 e normas da Agência Nacional de Transporte 

Terrestre ANTT.  

17.7  A coleta deverá ocorrer QUINZENALMENTE em todas as unidades, 

excetuando-se: 
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A) No Centro de Consultas Especializadas (CCE), situado na R. do Carmo, 649, 

Bairro Boa Esperança, que deverá ocorrer SEMANALMENTE em dia a ser fixado na 

reunião a que se refere o subitem 7.4; 

B) No Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto, situado na Avenida Raul 

Teixeira da Costa Sobrinho, n.º 22, que deverá ocorrer TRÊS VEZES POR SEMANA 

em dias a serem fixados na reunião a que se refere o subitem 7.4; 

C) Na Unidade de Pronto Atendimento - UPA São Benedito, situada na Avenida 

Senhor do Bonfim, n.º 1.052, que deverá ocorrer TRÊS VEZES POR SEMANA, em 

dias a serem fixados na reunião a que se refere o subitem 7.4; 

D) Na Zoonose, situada na Av. VIII, número 50, deverá ocorrer SEMANALMENTE, em 

dia a ser fixado na reunião a que se refere o subitem 7.4. 

17.8  A contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação 

final dos resíduos em questão, como também pela emissão dos certificados de 

comprovação dos serviços, quando solicitada. 

17.9  A contratada deverá dispor de mão de obra própria para as operações de carga, 

devidamente equipada com os Equipamentos de Proteção Individual EPI’s necessários 

para cada grupo de resíduos, de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária: RDC ANVISA nº 222/2018; Normas 

Brasileiras NR nº 4: Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 

Medicina do Trabalho (SESMT); Normas Brasileiras NR nº 5: Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA); Normas Brasileiras NR nº 6: Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e NR nº 7: Exames Médicos. Os motoristas deverão ser capacitados no 

curso MOPP - Movimentação Operacional de Produtos Perigosos.  

17.10 Os resíduos químicos no estado líquido deverão ser submetidos pela contratada 

a tratamento específico, conforme orientações das Fichas de Informações de 

Segurança de Produtos Químicos FISPQ, Norma Brasileira 14725 da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e Decreto da Presidência da República Decreto/PR 

2657/98 do produto e da Norma Brasileira - NBR 10004/2004, Norma Brasileira NBR 

10005, Norma Brasileira - NBR 10006, sendo vedado o seu encaminhamento para 

disposição final em aterros. A destinação final deverá seguir as orientações da 

Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA RDC nº 222/2018 e Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005. 

17.11 A contratada deverá emitir certificados de comprovação de tratamento, para a 

contratante, a cada período.  

17.12 Os resíduos de risco biológico Grupo A serão encaminhados, por intermédio do 

responsável pelos resíduos, para tratamento de incineração, sendo a contratada 

responsável por emitir certificados de comprovação de tratamento separados dos 

demais resíduos, quando solicitada. 

17.13 A destinação final dos resíduos de produtos e de insumos farmacêuticos 

sujeitos a controle especial, especificados na Portaria Ministério da Saúde - MS 

344/98 e suas respectivas atualizações deverão atender à legislação sanitária em 
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vigor. Em caso de demanda interna da Contratante, estes resíduos serão 

encaminhados para tratamento de incineração.  

17.14 Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos 

plásticos especiais, conforme NBR 9190 da ABNT, pela contratada. 

17.15 Os recipientes destinados a esses serviços deverão apresentar a identificação 

“Serviços de Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização. 

17.16 Os recipientes deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, por classificação de 

resíduos, e que atenda à legislação vigente. 

17.17 A contratada deverá fornecer bombonas suficientes para o armazenamento dos 

sacos plásticos no interior dos abrigos em cada unidade de saúde, observando para o 

fornecimento, o volume de geração dos estabelecimentos e a periodicidade do 

recolhimento.  No armazenamento externo não é permitida a manutenção dos sacos 

de resíduos fora dos recipientes ali estacionados. 

17.18 Os serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de 

estabelecimentos de serviços de saúde (RSS) do Município de Santa Luzia, serão 

medidos por peso dos resíduos coletados e será aferido no ato da coleta pela 

CONTRATADA e representante da CONTRATANTE, os quais assinarão documento que 

se refere à pesagem da coleta; 

17.19 O veículo destinado a esse serviço deverá apresentar a identificação: “Serviços 

de Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização; 

17.20 Os resíduos deverão ser pesados separadamente por grupo (A, B e E); 

17.21 O veículo destinado à coleta dos resíduos deverá estar provido de carroceria 

especial, fechada, revestida com material liso, impermeável, estanque, que possua 

capacidade volumétrica suficiente para atender a demanda do recolhimento de todos 

os resíduos dos serviços de saúde gerados no Município de Santa Luzia, e que atenda 

a NBR 8413, além de ser equipado com balança para a realização da pesagem; 

17.22 O veículo utilizado para o transporte de resíduos de serviços de saúde deverá 

ser desinfetado e lavado após a conclusão de cada ciclo de coleta, em local apropriado 

para esse fim; 

17.23 A destinação final deverá ser em local próprio ou contratado, pela empresa 

prestadora dos serviços, e que atenda a todas as exigências legais. 

17.24 A Fiscalização da CONTRATANTE terá direito de exigir a substituição, a qual 

deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de qualquer empregado cuja 

conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. 

18 DO PAGAMENTO 

18.1. Para efeito do recebimento do serviço prestado, a Contratada deverá enviar 

documento com data e peso dos resíduos recolhidos, além de comprovante de 

recolhimento assinado pelo Gerente ou funcionário designado de cada uma das 

Unidades, para conferência até o quinto dia útil de cada mês por email para: 

deborafagundes@santaluzia.mg.gov.br / euripedessantos@santaluzia.mg.gov.br.  
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18.1.1. Após a conferência pela contratante, a contratada terá até 3 (três) dias úteis 

para emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) dos serviços prestados, para conferência e 

atestamento das mesmas pelos representantes da Contratante. 

18.2. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento integral 

da(s) Nota(s) Fiscal(is)  desde que devidamente preenchida(s), atestada(s) e 

liquidada(s), por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças. 

18.3. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não 

emitidas de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de 

Finanças de Santa Luzia.  

18.4. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais.  

18.5. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá, apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a 

fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 

9.317/96 e sua sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante 

será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Município e será 

descredenciado no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas neste Edital e nas demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

19.1.1 Cometer fraude fiscal; 

19.1.2 Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa; 

19.1.3 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

19.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5 Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo 

de contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

19.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

19.1.7 Não mantiver a proposta; 

19.1.8  Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

19.2 Para os fins do disposto no subitem 19.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como 

os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

19.3 Além do previsto no subitem 19.1, pela inexecução total ou parcial das 

obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 

78, incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante 

vencedor as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade 

civil e criminal: 
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19.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

19.3.2 Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 

(trigésimo) dia; 

19.3.3 Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 

contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 

limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

19.3.4 Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do contrato, 

no descumprimento das obrigações assumidas; 

19.3.5 As sanções previstas nos subitens 19.3.1, 19.3.6, 19.3.7 e 19.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

19.3.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.3.7 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 

cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

19.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

19.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

19.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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19.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

19.14 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF. 

19.15 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante 

vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

19.16 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto 

federal nº 10.024/19. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme preceitua o Artigo 24 

do Decreto Federal 10.024/2019. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG – CEP 33.045.090, seção 

“Protocolo Geral”. 

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital – conforme norma insculpida no Artigo 23 do Decreto 

Federal 10.024/2019. 

20.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência ANEXO I. 

22 DO FORO 

22.1 O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e 

execução dela decorrentes. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 
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23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10.1 O Catálogo de Materiais – CATMAT – e o Catálogo de Serviços – CATSER – do 

Comprasnet não são exaustivos em relação às possibilidades de aquisições e 

contratações públicas. Desta forma, havendo divergências entre as especificações de 

bens/serviços do Edital e do Comprasnet, prevalecerão as especificações do Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br; www.santaluzia.mg.gov.br; 

https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editai

s.xhtml, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço:Sede da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia,Superintendência de Licitação e Compras, Av. VIII, nº: 50, 

B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, CEP 33.045-090., nos dias úteis, no horário 

das 08:00 às 17:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 Anexo I - Termo de Referência 

23.12.2 Anexo II – Modelo para composição de proposta 

23.12.3 Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação 

23.12.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal 

23.12.5 Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade 

23.12.6 Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência 

23.12.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

23.12.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 

Santa Luzia/MG, 16 de novembro de 2021 

 

 

 

                           _________________________________________________________ 

               Thiago Henrique Ferreira 

                          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA n°50/2021 
Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Destinação: Diversas Unidades de Saúde 

01 – DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 

resíduos dos serviços de saúde pertencentes ao Grupo A (Infectante ou Biológico); 

Grupo B (Resíduo Químico); Grupo E (Resíduos Perfurantes, Cortantes ou 

escarificantes), do Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviços de Saúde – PGRSS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

02 – DAS JUSTIFICATIVAS 

O presente Termo de Referência dar-se em razão de saldo insuficiente no 

Contrato n° 034/2021, até o final de sua vigência em 10/02/2022, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 076/2020, para o item 2 (coleta de resíduos Grupo B) e item 3 

(coleta de resíduos grupo E).  

É importante ressaltar que a estimativa do volume a ser descartado pelas 

unidades de saúde em 2021, foi feita baseada em série histórica e, não havia como 

prever todos os descartes que ocorreriam nas unidades de saúde por demandas extras 

(exemplo: início da vacinação da COVID-19, aumento de internações decorrentes da 

COVID-19, criação de Hospital de campanha para COVID-19, descarte de 

medicamentos vencidos na Assistência Farmacêutica, etc). Cabe ressaltar que, devido 

aos motivos acima elencados fora formalizado aditivo contratual com supedâneo no 

art. 65, inciso I, letra “b” c/c § 1º do mesmo artigo, perfazendo acréscimo de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total de todos os itens do contrato. No entanto, esse 

acréscimo revelou-se insuficiente para o integral recolhimento de todos os tipos de 

resíduos até o término do prazo de vigência do instrumento jurídico retro mencionado. 

Desta forma, a contratação objeto deste Termo Referencial, é necessária para 

que a Secretaria Municipal de Saúde atenda ao disposto no art. 3º da Resolução 

CONAMA nº 358 de 29/04/2005, a qual determina que os estabelecimentos de saúde 

são responsáveis pelo gerenciamento dos seus resíduos desde a sua geração até a sua 

disposição final.  

Justifica-se, ainda, esta contratação, pelo disposto no art. 7º inc. X da Lei 

8080/90, o qual aduz que os serviços de saúde devem buscar a integração em nível 

executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico.  

Por fim, a referida contratação visa minimizar os impactos sanitários e 

ambientais, gerados pelos resíduos mediante uma melhor segregação, tratamento e 

descarte, contribuindo para a preservação da Saúde Pública e do Meio Ambiente.  

Por todo o acima exposto, solicita-se a abertura urgente de processo licitatório 

destinado à contratação dos serviços especificados, visando o atendimento das 

necessidades das unidades de saúde abaixo mencionadas: 
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ATENÇÃO PRIMÁRIA - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO 

Alto São Cosme Rua Poti, 489. Alto São Cosme 

Baronesa Rua Holanda, 100. Baronesa 

Bom Destino Rua Jequitibá, 170. Bom Destino 

Bom Jesus Rua Francisco Jerônimo da Silva, 25. Bom Jesus 

Bonanza Estrada do Bananal, 1208. Bonanza 

Caribé Rua Pará de Minas, 2333. São Benedito 

Celso Diana Rua Estefânia Sales Sotero, s/n° Palmital 

Córrego das Calçadas Rua Engenheiro Felipe Gabrich, s/nº Córrego das Calçadas 

Cristina A Rua Antonio de Pinho Tavares, 268. Cristina A 

Duquesa Av. Hum, 196. Duquesa 

Frimisa Rua “G”, 70. Frimisa 

Industrial Americano Rua Haiti, 123. Industrial Americano 

Jabaquara Rua Miracaju, 351. São Benedito 

Londrina Rua Machado de Assis, 269. Londrina 

Luxemburgo Rua Suíça, 79. Baronesa 

Morada do Rio Rua Baldim, 891. Morada do Rio 

Nossa Senhora das Graças Av. das Industrias, 1665 Nossa Senhora das 
Graças 

Nova Conquista Rua João Hilário Nascimento, 15 Nova Conquista 

Pinhões Rua Manoel Félix Homem, 524 Pinhões 

SESC Av. Brasília, 3505. Cristina 

Santa Rita Avenida Belo Horizonte, 185 Santa Rita 

São Cosme Rua Mangarataia, 413 São Cosme 

São Geraldo Av. Raul Teixeira da Costa Sobrinho, 741 São Geraldo 

Tia Lita Rua Maria do Carmo Castro, 50 Palmital 

Vale das Acácias Av. das Acácias, Vale das Acácias 

Via Colégio Rua Monte Calvário, 100 São Benedito 

Virgem dos Pobres Av. Nossa Senhora da Conceição, 70 São Benedito 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO 

Farmácia Sede Praça Francisco de Assis, 46 Centro 

Farmácia Municipal Av. Senhor do Bonfim, 1052 São Benedito 

Almoxarifado Farmácia Av. VIII, 50 Carreira Comprida 

Farmácia de Pinhões Rua Manoel Félix Homem, 524 Pinhões 

Farmácia de Bom Destino Rua Jequitibá, 170 Bom Destino 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO 

UPA São Benedito Avenida Senhor do Bonfim, nº 1052 São Benedito 

Hospital Municipal Madalena 
Parrillo Calixto 

Avenida Raul Teixeira da Costa 
Sobrinho, n.º 22. 

Centro 

Centro de Consultas 
especializadas (CCE) 

Rua do Carmo, 649  Boa Esperança 

CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO 

CAPS Adulto R. José Silvino Teixeira de Melo, 200 Boa Esperança 

CAPS Infantil R. José Silvino Teixeira de Melo, 200 Boa Esperança 

ZOONOSE 
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UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO 

Zoonose Av. VIII, 50 Carreira Comprida 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO 

Vigilância Sanitária Av. VIII, 50 Carreira Comprida 

CENTRO ODONTOLÓGICO (CEO) 

UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO 

CEO Av. Raul Teixeira da Costa Sobrinho, 407 Camelos  

 

03 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A descrição e a quantidade estimada em quilogramas (Kg) dos resíduos produzidos por 

todas as unidades de saúde, com previsão para um período de 12 (doze) meses, 

encontram-se a seguir relacionadas: 

GRUPO 1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD MENSAL 

(KG) 
APROXIMADA 

QTD ANUAL 
(KG) 

APROXIMADA 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 COLETA DE RESIDUOS DO 
GRUPO A - COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PERTENCENTES AO 
GRUPO A (INFECTANTES OU 

BIOLÓGICOS). 

7.100 KG 85.200 KG 7,2200 615.144,0000 

02 COLETA DE RESÍDUOS DO 
GRUPO B – COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PERTENCENTES AO 

GRUPO B (RESÍDUOS 
QUÍMICOS). 

580 KG 6.960 KG 7,0433 49.021,3680 

03 COLETA DE RESIDUOS DO 
GRUPO E - COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PERTENCENTES AO 

GRUPO E (RESÍDUOS 
PERFURANTES, CORTANTES 

OU ESCARIFICANTES). 

2.100 KG 25.200KG 7,8300 197.316,0000 

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 R$861.481,3680 

 

04 – MODALIDADE LICITATÓRIA SUGERIDA E DOCUMENTOS EXIGIDOS 

4.1. Modalidade sugerida: Sugerimos a realização de licitação, na modalidade 

Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, haja vista que a contratação agora 

solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3º, inciso IV do Decreto nº 7892/2013, 

visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal de coleta de cada resíduo, e sendo 
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possível surgirem necessidades de pedidos posteriores. Ademais, tendo em vista a 

impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela administração, bem 

como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema de 

Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório. 

4.2. Critério de julgamento sugerido: Menor preço por grupo, levando-se em 

consideração as peculiaridades dos serviços que são objeto do presente Termo de 

Referência, a disputa por grupo justifica-se por tal enquadramento ser condizente com 

os princípios da economicidade e razoabilidade, além de conferir maior grau de 

probabilidade de operacionalização eficiente da futura Ata de Registro de Preços. Se o 

critério de disputa por itens fosse adotado, várias empresas poderiam sagrar-se 

adjudicatárias de serviços de mesma natureza, prejudicando a supremacia e a 

indisponibilidade do interesse público envolvidos na prestação de serviços almejada, a 

fim de evitar falta de uniformidade na futura execução dos serviços ora licitados. 

4.3. Para a comprovação de habilitação, será necessária a apresentação, além dos 

documentos exigidos nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666/93, dos seguintes documentos: 

4.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/prestação de serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

4.3.2. Licença de Operação (LO) para coleta, transporte de resíduos, armazenamento 

temporário e disposição final dos resíduos, expedida por órgão competente; 

4.3.3. Além das licenças de Operação discriminadas no item 4.3.2 a empresa deverá 

apresentar Licença de Operação (LO) para transporte de resíduos perigosos expedida 

pelo IBAMA ou, alternativamente, documento deste órgão que ateste a desnecessidade 

do licenciamento; 

4.3.4. Indicação de Responsável Técnico pelas operações de coleta, transporte, 

armazenamento temporário e disposição final de resíduos; 

4.3.4.1. A indicação do(s) referido(s) profissional(is) deverá, necessariamente, recair 

sobre profissional de nível superior legalmente habilitado; 

4.3.4.2. Essas responsabilidades técnicas poderão ser atribuídas a um único 

profissional, desde que este esteja legalmente habilitado a exercer as atribuições de 

todas as áreas de atuação mencionadas, com comprovada experiência, conforme 

registro no CRQ (Conselho Regional de Química) ou CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura); 

4.3.5. Cadastro no sistema MTR - Manifesto de Transporte de Resíduos da 

FEAM (ou nacional), conforme Deliberação Normativa COPAM n° 232, 27 de fevereiro 

de 2019. 

05 - PROPOSTAS, PRAZO DE VALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODELO 

5.1. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de 

apresentação da proposta comercial na sessão pública.  

5.2. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para Assinatura da 

Ata de Registro de Preços, fica a licitante proponente liberada dos compromissos 

assumidos.  
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5.3. A proposta comercial deverá conter, em todos os itens das seguintes informações: 

5.3.1. Número do(s) Item(s) a que se refere o serviço que desejar disputar,  

5.3.2. Especificações detalhadas de cada um do(s) item(ns) que desejar disputar; 

5.3.5. Quantidade prevista, em quilogramas, para o(s) item(ns) que desejar disputar; 

5.3.6. Unidade de fornecimento do(s) item(ns) que desejar disputar; 

5.3.7. Preço unitário de cada um do(s) item(ns) que desejar disputar; 

5.3.8. Preço total anual de cada um do(s) item(ns) que desejar disputar; 

5.3.9. Preço global do(s) item(s) que disputar, o qual que é o somatório de todos os 

totais anuais do(s) item(ns) que disputar. 

5.4. Não serão aceitas propostas com valor global superiores aos estimados nem 

tampouco com preços manifestamente inexequíveis. 

 

06 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

6.1. Poderão participar do processo de contratação as pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto licitado.  

6.2. É vedada a participação neste processo de contratação, direta ou indiretamente, 

de empresa que esteja enquadrada nas vedações previstas no Art. 9º da Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

6.3. As comprovações das exigências de habilitação definidas nos artigos 30 e 31 da 

Lei nº 8.666/93 e alterações, deverão ser acrescidas de todos os termos definidos 

neste TR. 

6.4. Declarar, por meio de documento assinado por seu representante legal, que tem 

conhecimento pleno e aceita todas as exigências contidas neste Termo de Referência. 

 

07 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Após a publicação da homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito às contratações, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo 

Referencial.  

7.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 

licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

7.3. A Ata de Registro de Preços que decorrer deste Termo de Referência terá o prazo 

de 12 (doze) meses contados da sua publicação no DOM - Diário Oficial do Município, 

sendo desnecessária a formalização de termo de contrato. 

7.3.1. O termo de contrato, durante o prazo de validade da Ata de Registro Público, 

poderá ser substituído por carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou ordem de execução de serviço, a critério da gestora, ainda nos termos do 

art. 62 da Lei 8666/93 e alterações. 

 

08 – DOS SERVIÇOS 
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8.1. Para fins da presente licitação, os serviços deverão ser executados, conforme as 

seguintes características, referência e especificações técnicas mínimas, desta secção; 

8.2. Os serviços compreenderão a COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, ORIUNDOS DOS ESTABELECIMENTOS DE 

SAÚDE DESIGNADOS NO ITEM 02 (JUSTIFICATIVA); 

8.3. Após a assinatura da ata, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, será realizada 

reunião entre representantes do Contratante e da Contratada, para o alinhamento 

necessário à prestação dos serviços contratados; 

8.3. Após a reunião de alinhamento da prestação dos serviços, a contratada terá o 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para início das coletas de resíduos nas 

unidades de saúde;  

8.4. A contratada deverá medir em quilogramas os resíduos a serem coletados em 

cada unidade de saúde, na presença de servidor(es) nela(s) lotado(s).  

8.4.1. A balança para a pesagem será preferencialmente de propriedade da 

contratante. No entanto, a contratada deverá obrigatoriamente possuir uma balança 

em todas as coletas, sem ônus para a contratante, a qual também  deverá estar 

aferida conforme NBR ISO/IEC 17025. 

8.4.2. A pesagem será realizada nas duas balanças, do Contratante e da Contratada, 

quando possível, para averiguação das pesagens. 

8.5. Os resíduos deverão ser transportados pela contratada em veículos coletores 

conforme Norma Brasileira – NBR 12.235 da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária RDC ANVISA nº 306/2004 e normas da Agência Nacional de Transporte 

Terrestre ANTT.  

8.6. A coleta deverá ocorrer QUINZENALMENTE em todas as unidades, excetuando-

se: 

E) No Centro de Consultas Especializadas (CCE), situado na R. do Carmo, 649, 

Bairro Boa Esperança, que deverá ocorrer SEMANALMENTE em dia a ser fixado na 

reunião a que se refere o subitem 7.4; 

F) No Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto, situado na Avenida Raul 

Teixeira da Costa Sobrinho, n.º 22, que deverá ocorrer TRÊS VEZES POR SEMANA 

em dias a serem fixados na reunião a que se refere o subitem 7.4; 

G) Na Unidade de Pronto Atendimento - UPA São Benedito, situada na Avenida 

Senhor do Bonfim, n.º 1.052, que deverá ocorrer TRÊS VEZES POR SEMANA, em 

dias a serem fixados na reunião a que se refere o subitem 7.4; 

H) Na Zoonose, situada na Av. VIII, número 50, deverá ocorrer SEMANALMENTE, em 

dia a ser fixado na reunião a que se refere o subitem 7.4. 

8.7. A contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação 

final dos resíduos em questão, como também pela emissão dos certificados de 

comprovação dos serviços, quando solicitada. 

8.8. A contratada deverá dispor de mão de obra própria para as operações de carga, 

devidamente equipada com os Equipamentos de Proteção Individual EPI’s necessários 

para cada grupo de resíduos, de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada da 
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária: RDC ANVISA nº 222/2018; Normas 

Brasileiras NR nº 4: Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 

Medicina do Trabalho (SESMT); Normas Brasileiras NR nº 5: Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA); Normas Brasileiras NR nº 6: Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e NR nº 7: Exames Médicos. Os motoristas deverão ser capacitados no 

curso MOPP - Movimentação Operacional de Produtos Perigosos.  

8.9. Os resíduos químicos no estado líquido deverão ser submetidos pela contratada a 

tratamento específico, conforme orientações das Fichas de Informações de Segurança 

de Produtos Químicos FISPQ, Norma Brasileira 14725 da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas e Decreto da Presidência da República Decreto/PR 2657/98 do 

produto e da Norma Brasileira - NBR 10004/2004, Norma Brasileira NBR 10005, 

Norma Brasileira - NBR 10006, sendo vedado o seu encaminhamento para disposição 

final em aterros. A destinação final deverá seguir as orientações da Resolução da 

Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA RDC nº 

222/2018 e Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA nº 358, de 

29 de abril de 2005. 

8.10. A contratada deverá emitir certificados de comprovação de tratamento, para a 

contratante, a cada período.  

8.11. Os resíduos de risco biológico Grupo A serão encaminhados, por intermédio do 

responsável pelos resíduos, para tratamento de incineração, sendo a contratada 

responsável por emitir certificados de comprovação de tratamento separados dos 

demais resíduos, quando solicitada. 

8.12. A destinação final dos resíduos de produtos e de insumos farmacêuticos sujeitos 

a controle especial, especificados na Portaria Ministério da Saúde - MS 344/98 e suas 

respectivas atualizações deverão atender à legislação sanitária em vigor. Em caso de 

demanda interna da Contratante, estes resíduos serão encaminhados para tratamento 

de incineração.  

8.13. Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos 

plásticos especiais, conforme NBR 9190 da ABNT, pela contratada. 

8.14. Os recipientes destinados a esses serviços deverão apresentar a identificação 

“Serviços de Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização. 

8.15. Os recipientes deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, por classificação de 

resíduos, e que atenda à legislação vigente. 

8.16. A contratada deverá fornecer bombonas suficientes para o armazenamento dos 

sacos plásticos no interior dos abrigos em cada unidade de saúde, observando para o 

fornecimento, o volume de geração dos estabelecimentos e a periodicidade do 

recolhimento.  No armazenamento externo não é permitida a manutenção dos sacos 

de resíduos fora dos recipientes ali estacionados. 

8.17. Os serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de 

estabelecimentos de serviços de saúde (RSS) do Município de Santa Luzia, serão 

medidos por peso dos resíduos coletados e será aferido no ato da coleta pela 

CONTRATADA e representante da CONTRATANTE, os quais assinarão documento que 

se refere à pesagem da coleta; 
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8.18. O veículo destinado a esse serviço deverá apresentar a identificação: “Serviços 

de Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização; 

8.19. Os resíduos deverão ser pesados separadamente por grupo (A, B e E); 

8.20. O veículo destinado à coleta dos resíduos deverá estar provido de carroceria 

especial, fechada, revestida com material liso, impermeável, estanque, que possua 

capacidade volumétrica suficiente para atender a demanda do recolhimento de todos 

os resíduos dos serviços de saúde gerados no Município de Santa Luzia, e que atenda 

a NBR 8413, além de ser equipado com balança para a realização da pesagem; 

8.21. O veículo utilizado para o transporte de resíduos de serviços de saúde deverá 

ser desinfetado e lavado após a conclusão de cada ciclo de coleta, em local apropriado 

para esse fim; 

8.22. A destinação final deverá ser em local próprio ou contratado, pela empresa 

prestadora dos serviços, e que atenda a todas as exigências legais. 

8.23. A Fiscalização da CONTRATANTE terá direito de exigir a substituição, a qual 

deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de qualquer empregado cuja 

conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. 

 

9 – CONDIÇÕES DE PRAZO E PAGAMENTO 

9.1. Para efeito do recebimento do serviço prestado, a Contratada deverá enviar 

documento com data e peso dos resíduos recolhidos, além de comprovante de 

recolhimento assinado pelo Gerente ou funcionário designado de cada uma das 

Unidades, para conferência até o quinto dia útil de cada mês por email para: 

deborafagundes@santaluzia.mg.gov.br / euripedessantos@santaluzia.mg.gov.br.  

9.1.1. Após a conferência pela contratante, a contratada terá até 3 (três) dias úteis 

para emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) dos serviços prestados, para conferência e 

atestamento das mesmas pelos representantes da Contratante. 

9.2. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento integral da(s) 

Nota(s) Fiscal(is)  desde que devidamente preenchida(s), atestada(s) e liquidada(s), por 

intermédio da Secretaria Municipal de Finanças. 

9.3. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não 

emitidas de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de 

Finanças de Santa Luzia.  

9.4. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais.  

9.5. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá, 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua 

sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante:  
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10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) 

especialmente designados;  

10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo Referencial, parte integrante do Edital e seus 

anexos, após os cumprimentos das formalidades legais;  

10.1.5. Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando devidamente 

identificados e uniformizados e, sobretudo, em serviço, aos locais em que devam 

executar suas tarefas; 

10.1.6. Exigir que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como sua compatibilidade 

com as obrigações assumidas. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus 

anexos, neste Termo de Referência e na sua proposta, assumindo como 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

11.1.1 Apresentar toda a documentação e informações necessárias à assinatura do 

termo de contrato; 

11.1.2 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração, adotando os critérios de 

segurança da legislação vigente, isentando a Administração de quaisquer 

responsabilidades por eventuais acidentes de trabalho; 

11.1.3 Indicar formalmente e manter preposto responsável pelo acompanhamento 

efetivo da execução dos serviços; 

11.1.4 Iniciar efetivamente a prestação dos serviços na data do inicio da vigência do 

contrato, bem como prover todas as condições necessárias à fiel e integral prestação 

de serviços; 

11.1.5 Executar todos os serviços ajustados nas condições pactuadas em contrato, 

através de profissionais devidamente qualificados e regularizados, bem como 

adequadamente equipados com fardamentos e equipamentos de proteção individual, 

sob sua responsabilidade; 

11.1.6 Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim os que 

compõem a regularidade de seus empregados;  

11.1.7 Garantir a continuidade dos serviços, procedendo à imediata substituição de 

profissionais eventualmente ausentes; 

11.1.8 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela contratante na execução dos serviços; 
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11.1.9 Responsabilizar-se objetivamente por eventuais prejuízos causados à 

contratante e/ou terceiros na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

11.1.10 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas ligadas à 

prestação dos serviços em tela, tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do 

contrato; 

11.1.11 Cumprir integralmente todos os encargos e obrigações trabalhistas fixados 

na legislação vigente, assim como em Acordo Coletivo de Trabalho, Convenção Coletiva 

de Trabalho ou Sentença Normativa; 

11.1.12 Fornecer, sem ônus adicional à contratante, os equipamentos de segurança, 

fardamentos, crachás, dentre outros para a fiel execução dos serviços; 

11.1.13 Apresentar mensalmente a documentação necessária ao pagamento; 

11.1.14 Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da fiscalização do 

contrato. 

11.1.15 Obriga-se ainda a contratada à: 

a. Não divulgar e nem fornecer dados ou informações obtidos em razão do 

contrato, e não utilizar o nome do Município de Santa Luzia e Secretaria Municipal de 

Saúde para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com 

autorização prévia; 

b. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas 

operações não provoquem danos químicos, físicos ou materiais a terceiros, cabendo-

lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados; 

c. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada na prestação 

dos serviços; 

d. Será de incumbência da contratada o fornecimento dos recipientes especiais 

para acondicionamento dos Resíduos de acordo com sua classificação e risco. 

e. Competirá a CONTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, mecânicos e 

demais empregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo 

por sua conta também os encargos necessários e demais exigências das leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza. 

 

12 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários para facear as despesas decorrentes do(s) contrato(s) que 

vier(em) a ser formalizado(s) com a(s) empresa(s) adjudicatária(s), para o exercício de 

2021, são as abaixo indicadas, sendo que, nos exercícios seguintes serão aquelas que 

vierem a substituir as atuais por determinação legal: 

 

MANUT. AMPL. E FORT. ATENÇÃO PRIM. SUS 
04.001.002.10.301.2049 2162 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 159 ficha: 1429 
 
MANUT. DO CENTRO ODONTOLÓGICO 
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04.001.002.10.301.2051 2163 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 102 Fficha: 1453 
 
MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL 
04.001.003.10.302.2051 2166 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte: 102 Fficha:1508 
 
MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 
04.001.003.10.302.2051 2165 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte:159 Ficha: 1484 
 
MANUT. DOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
04.001.003.10.302.2051 2167 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 102 Ficha: 1531 
 
MANUT. DO CENTRO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
04.001.003.10.302.2051 2168 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 102 Ficha: 1547 
 
MANUT. E FORT. VIG. AMB. EM SAÚDE E CONT. ZOONOSES 
04.001.005.10.305.2001 2178 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte: 102 Ficha: 1643 
 
MANUT. E FORT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
04.001.005.10.304.2011 2176 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 102 Ficha: 1613 
 
MANUT. E FORT. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS 
04.001.004.10.303.2051 2175 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 102 Ficha: 1596 

 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2.  Multa moratória de 0,05% (cinco centésimas por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por 

vento). 

13.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

13.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste 

Termo de Referência. 

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

13.5. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.3 e 13.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

13.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

13.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Fundo Municipal de Saúde de Santa 

Luzia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de 

Santa Luzia e cobrados judicialmente. 

13.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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13.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do contratado, o Município de Santa Luzia poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

13.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 

utilizado pelo Município e no SICAF. 

 

14- RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. A Secretaria Municipal de Saúde indica os (as) servidores (as), abaixo 

elencados para exercer, respectivamente, as atividades inerentes ao 

acompanhamento e à gestão contratual do instrumento jurídico a ser firmado em 

decorrência deste Termo de Referência, competindo aos mesmos as funções de 

fiscalização do Contrato: 

14.1.1. Como Fiscais do contrato:  

NOMES MATRÍCULA ENDEREÇO ELETRÔNICO  

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Romário Pereira de Brito 34.722 romariobrito@santaluzia.mg.gov.br 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Thaisa Assis do Nascimento 34.715 thaisanascimento@santaluzia.mg.gov.br 

UPA SÃO BENEDITO 

Jéssica Carvalho Freire Santos 33.566 jessicasantos@santaluzia.mg.gov.br 

HOSPITAL MUNICIPAL MADALENA PARRILLO CALIXTO 

Natália Santos de Morais 33.191 nataliamoraes@santaluzia.mg.gov.br 

CENTRO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS (CCE) 

Daniela Christine de Souza  28.332 danielacarvalho@santaluzia.mg.gov.br 

CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 
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Adenísia Araújo 18.115 adenisiaaraujo@santaluzia.mg.gov.br 

ZOONOSES 

Daniela Siqueira Veloso Starling 35.251 danielastarling@santaluzia.mg.gov.br 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Walderez Costa Drumond 9.457 walderezdrumond@santaluzia.mg.gov.br 

CENTRO ODONTOLÓGICO (CEO) 

Brenda dos Santos Barbosa 52.427 brendabarbosa@santaluzia.mg.gov.br 

 

14.2. De conformidade com o art. 41 da Lei Complementar nº 3.123/2010, que 

estabelece o modelo de gestão para a administração pública municipal e dispõe 

sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo, a Gestora do Contrato que 

vier a ser formalizado com a(s) empresa(s) adjudicatária(s) é a Secretária 

Municipal de Saúde, Nádia Cristina Dias Duarte Tomé. 

14.3. Durante a vigência do contrato, poderão os servidores acima indicados ser 

substituídos por outros e até acrescidos, de conformidade com a 

discricionariedade administrativa do Contratante. 

15 – DA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1. Os (as) servidores (as), abaixo elencados exerceram, respectivamente, as 

atividades destinadas à elaboração deste Termo de Referência, a saber: 

15.1.1. Entende-se por integrante técnico o servidor competente para planejar a 

necessidade e estabelecer os critérios técnicos para o fornecimento objeto deste 

Termo de Referência, neste representado pela servidora Débora Rezende 

Fagundes Netto, matrícula 34.696, que abaixo assina. 

15.1.2. Entende-se por integrante administrativo o servidor competente para 

definir os critérios e requisitos administrativos dos fornecimentos a serem 

contratados, neste Termo de Referência representado pela servidora Débora 

Rezende Fagundes Netto, matrícula nº 34.696.  

 15.1.3. Entende-se por Revisor o servidor que responde pela Coordenação de 

Compras e Contratos, neste Termo representado pelo servidor Décio Araújo 

Filho, matrícula nº 34.808. 

Santa Luzia, 13 de setembro de 2021. 

 

Débora Rezende Fagundes Netto 
Matrícula nº 34.696 

 
Décio Araújo Filho 

Matrícula nº 34.808 
 

Ciente e aprovo este Termo de Referência nº 50/2021. 
__________________________________ 

Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 
Secretária Municipal de Saúde 

Santa Luzia - MG  
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ANEXO II 
MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº126/2021 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CEP: 
CIDADE:  
ESTADO:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 

BANCO:  .........                AG:................        OPERAÇÃO:..............     CONTA:........... 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: ............ RG........... 
CPF.................. 

 

GRUPO

/ 

ITEM 

DESCRIÇÃO UN 

TOTAL 

MENSAL 

TOTAL 

ANUAL 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

 

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 

contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos 

os custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 

condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 

faltantes.  

 

Essa proposta tem validade de 90 (NOVENTA) DIAS.  

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as 

Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente 

processo licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

________________________ (número de inscrição), sediada 

______________________________  ________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, 

na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, 

na modalidade de Pregão Eletrônico SRP Nº126/2021, conforme disposto no artigo 

7º da Constituição Federal, na Lei federal nº 9.854, de 27.10.1999, publicada no 

Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do Decreto federal nº 

3.555, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2021. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na 

modalidade de Pregão Eletrônico SRP Nº126/2021, que não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, 

sediada no endereço ________________________________________________ (endereço 

completo), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ...................................de 2021, o 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ N.º 18.715.409/0001-50, com sede 

na Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS torna público que, 

devidamente autorizada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS SR. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador do CPF nº 

072.930.416-75, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto municipal 

nº 3.338, de 13 de agosto de 2018, nos termos dos Decretros Municipais 3.020, 3.021 

e 3.022, de 09 de fevereiro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado 

pelo Decreto federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto federal nº 

3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do 

Decreto federal nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto federal nº 10.024, de 

20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela 

Lei Complementar federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto federal nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e 

legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº126/2021,   cujo   resultado   foi   

homologado pelo Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, RESOLVE registrar os preços 

da empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: 

XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, 

CNPJ  n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, 

CPF nºXXX.XXX.XXX-XXX -----, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 

certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EVENTUAL E 

FUTURO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
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RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, especificado(s) nos grupos do edital 

de pregão – SRP nº126/2021, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

GRUPO

/ 

ITEM 

DESCRIÇÃO UN 

TOTAL 

MENSAL 

TOTAL 

ANUAL 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

A listagem do cadastro de reserva, se houver, referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas. 

Órgão participante do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Federal nº 7892, de 2013 e Decreto 

Municipal nº 3020, de 2015. 

4.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 

registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

 

6.REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais 

fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5.3 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.5.3.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.5.3.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.5.3.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.5.3.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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6.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.5.3.1, 6.5.3.2 e 

6.5.3.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.7.1 por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

7.1.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 

Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.1.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 
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8.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.3.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

8.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

Santa Luzia/MG, ......,.........................,2021 

 

 

______________________________________________________________ 

Thiago Henrique Ferreira 

Representante legal do órgão gerenciador  

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Representante(s) legal(is) do fornecedor registrado 

 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATOS: XXX/2021, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG E A EMPRESA xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio do SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, SR. THIAGO 

HENRIQUE FERREIRA, portador do CPF nº 072.930.416-75, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à 

XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-

XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXX, CPF nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante 

denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi 

autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico SRP Nº126/2021, que 

se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e 

seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS 

A,B e E., que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo I do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

GRUPO

/ 

ITEM 

DESCRIÇÃO UN 

TOTAL 

MENSAL 

TOTAL 

ANUAL 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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VALOR GLOBAL R$ .................................... 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. Para fins da presente licitação, os serviços deverão ser executados, conforme as 

seguintes características, referência e especificações técnicas mínimas, desta secção; 

2.2. Os serviços compreenderão a COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, ORIUNDOS DOS ESTABELECIMENTOS DE 

SAÚDE DESIGNADOS NO ITEM 02 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(JUSTIFICATIVA); 

2.3. Após a assinatura da ata, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, será realizada 

reunião entre representantes do Contratante e da Contratada, para o alinhamento 

necessário à prestação dos serviços contratados; 

2.4. Após a reunião de alinhamento da prestação dos serviços, a contratada terá o 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para início das coletas de resíduos nas 

unidades de saúde;  

2.5. A contratada deverá medir em quilogramas os resíduos a serem coletados em 

cada unidade de saúde, na presença de servidor(es) nela(s) lotado(s).  

2.5.1. A balança para a pesagem será preferencialmente de propriedade da 

contratante. No entanto, a contratada deverá obrigatoriamente possuir uma balança 

em todas as coletas, sem ônus para a contratante, a qual também  deverá estar 

aferida conforme NBR ISO/IEC 17025. 

2.5.2. A pesagem será realizada nas duas balanças, do Contratante e da Contratada, 

quando possível, para averiguação das pesagens. 

2.6. Os resíduos deverão ser transportados pela contratada em veículos coletores 

conforme Norma Brasileira – NBR 12.235 da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária RDC ANVISA nº 306/2004 e normas da Agência Nacional de Transporte 

Terrestre ANTT.  

2.7. A coleta deverá ocorrer QUINZENALMENTE em todas as unidades, excetuando-

se: 

I) No Centro de Consultas Especializadas (CCE), situado na R. do Carmo, 649, 

Bairro Boa Esperança, que deverá ocorrer SEMANALMENTE em dia a ser fixado na 

reunião a que se refere o subitem 7.4; 

J) No Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto, situado na Avenida Raul 

Teixeira da Costa Sobrinho, n.º 22, que deverá ocorrer TRÊS VEZES POR SEMANA 

em dias a serem fixados na reunião a que se refere o subitem 7.4; 

K) Na Unidade de Pronto Atendimento - UPA São Benedito, situada na Avenida 

Senhor do Bonfim, n.º 1.052, que deverá ocorrer TRÊS VEZES POR SEMANA, em 

dias a serem fixados na reunião a que se refere o subitem 7.4; 

L) Na Zoonose, situada na Av. VIII, número 50, deverá ocorrer SEMANALMENTE, em 

dia a ser fixado na reunião a que se refere o subitem 7.4. 
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2.8. A contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação 

final dos resíduos em questão, como também pela emissão dos certificados de 

comprovação dos serviços, quando solicitada. 

2.9. A contratada deverá dispor de mão de obra própria para as operações de carga, 

devidamente equipada com os Equipamentos de Proteção Individual EPI’s necessários 

para cada grupo de resíduos, de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária: RDC ANVISA nº 222/2018; Normas 

Brasileiras NR nº 4: Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 

Medicina do Trabalho (SESMT); Normas Brasileiras NR nº 5: Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA); Normas Brasileiras NR nº 6: Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e NR nº 7: Exames Médicos. Os motoristas deverão ser capacitados no 

curso MOPP - Movimentação Operacional de Produtos Perigosos.  

2.10. Os resíduos químicos no estado líquido deverão ser submetidos pela contratada 

a tratamento específico, conforme orientações das Fichas de Informações de 

Segurança de Produtos Químicos FISPQ, Norma Brasileira 14725 da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e Decreto da Presidência da República Decreto/PR 

2657/98 do produto e da Norma Brasileira - NBR 10004/2004, Norma Brasileira NBR 

10005, Norma Brasileira - NBR 10006, sendo vedado o seu encaminhamento para 

disposição final em aterros. A destinação final deverá seguir as orientações da 

Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA RDC nº 222/2018 e Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005. 

2.11. A contratada deverá emitir certificados de comprovação de tratamento, para a 

contratante, a cada período.  

2.12. Os resíduos de risco biológico Grupo A serão encaminhados, por intermédio do 

responsável pelos resíduos, para tratamento de incineração, sendo a contratada 

responsável por emitir certificados de comprovação de tratamento separados dos 

demais resíduos, quando solicitada. 

2.13. A destinação final dos resíduos de produtos e de insumos farmacêuticos sujeitos 

a controle especial, especificados na Portaria Ministério da Saúde - MS 344/98 e suas 

respectivas atualizações deverão atender à legislação sanitária em vigor. Em caso de 

demanda interna da Contratante, estes resíduos serão encaminhados para tratamento 

de incineração.  

2.14. Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos 

plásticos especiais, conforme NBR 9190 da ABNT, pela contratada. 

2.15. Os recipientes destinados a esses serviços deverão apresentar a identificação 

“Serviços de Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização. 

2.16. Os recipientes deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, por classificação de 

resíduos, e que atenda à legislação vigente. 

2.17. A contratada deverá fornecer bombonas suficientes para o armazenamento dos 

sacos plásticos no interior dos abrigos em cada unidade de saúde, observando para o 

fornecimento, o volume de geração dos estabelecimentos e a periodicidade do 
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recolhimento.  No armazenamento externo não é permitida a manutenção dos sacos 

de resíduos fora dos recipientes ali estacionados. 

2.18. Os serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de 

estabelecimentos de serviços de saúde (RSS) do Município de Santa Luzia, serão 

medidos por peso dos resíduos coletados e será aferido no ato da coleta pela 

CONTRATADA e representante da CONTRATANTE, os quais assinarão documento que 

se refere à pesagem da coleta; 

2.19. O veículo destinado a esse serviço deverá apresentar a identificação: “Serviços 

de Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização; 

2.20. Os resíduos deverão ser pesados separadamente por grupo (A, B e E); 
2.21. O veículo destinado à coleta dos resíduos deverá estar provido de carroceria 

especial, fechada, revestida com material liso, impermeável, estanque, que possua 

capacidade volumétrica suficiente para atender a demanda do recolhimento de todos 

os resíduos dos serviços de saúde gerados no Município de Santa Luzia, e que atenda 

a NBR 8413, além de ser equipado com balança para a realização da pesagem; 

2.22. O veículo utilizado para o transporte de resíduos de serviços de saúde deverá 

ser desinfetado e lavado após a conclusão de cada ciclo de coleta, em local apropriado 

para esse fim; 

2.23. A destinação final deverá ser em local próprio ou contratado, pela empresa 

prestadora dos serviços, e que atenda a todas as exigências legais. 

2.24. A Fiscalização da CONTRATANTE terá direito de exigir a substituição, a qual 

deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de qualquer empregado cuja 

conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 

início na data de .........../......../........ e encerramento em.........../........./.........., 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 

3.1.1 .Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2 .Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

3.1.3 .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.1.4 .Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

3.1.5 .Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração;   

3.1.6 .Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

3.1.7 .Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação.   
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 O valor global do contrato para os grupos vencidos pelo licitante acima definido 

é de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização 

dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 

período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para 

reajuste o INPC ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, 

para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo 

ao contrato. 

4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, 

no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na 

execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o 

competente aditamento. 

4.7 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do 

instrumento contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa 

Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 

 CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. Para efeito do recebimento do serviço prestado, a Contratada deverá enviar 

documento com data e peso dos resíduos recolhidos, além de comprovante de 

recolhimento assinado pelo Gerente ou funcionário designado de cada uma das 

Unidades, para conferência até o quinto dia útil de cada mês por email para: 

deborafagundes@santaluzia.mg.gov.br / euripedessantos@santaluzia.mg.gov.br.  

5.1.1. Após a conferência pela contratante, a contratada terá até 3 (três) dias úteis 

para emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) dos serviços prestados, para conferência e 

atestamento das mesmas pelos representantes da Contratante. 

5.2. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento integral da(s) 

Nota(s) Fiscal(is)  desde que devidamente preenchida(s), atestada(s) e liquidada(s), por 

intermédio da Secretaria Municipal de Finanças. 

5.3. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não 

emitidas de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de 

Finanças de Santa Luzia.  

5.4. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais.  

5.5. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá, 
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apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua 

sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 

das dotações orçamentárias abaixo:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federal n.º 

10.520/2002 e 8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 

3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 

SRP nº126/2021, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 

instrumento independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações da Contratante:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) 

especialmente designados;  

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo Referencial, parte integrante do Edital e seus 

anexos, após os cumprimentos das formalidades legais;  

8.1.5. Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando devidamente 

identificados e uniformizados e, sobretudo, em serviço, aos locais em que devam 

executar suas tarefas; 

8.1.6. Exigir que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como sua compatibilidade 

com as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus 

anexos, neste Termo de Referência e na sua proposta, assumindo como 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

9.1.1 Apresentar toda a documentação e informações necessárias à assinatura do 

termo de contrato; 

9.1.2 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração, adotando os critérios de 

segurança da legislação vigente, isentando a Administração de quaisquer 
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responsabilidades por eventuais acidentes de trabalho; 

9.1.3 Indicar formalmente e manter preposto responsável pelo acompanhamento 

efetivo da execução dos serviços; 

9.1.4 Iniciar efetivamente a prestação dos serviços na data do inicio da vigência do 

contrato, bem como prover todas as condições necessárias à fiel e integral prestação 

de serviços; 

9.1.5 Executar todos os serviços ajustados nas condições pactuadas em contrato, 

através de profissionais devidamente qualificados e regularizados, bem como 

adequadamente equipados com fardamentos e equipamentos de proteção individual, 

sob sua responsabilidade; 

9.1.6 Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim os que 

compõem a regularidade de seus empregados;  

9.1.7 Garantir a continuidade dos serviços, procedendo à imediata substituição de 

profissionais eventualmente ausentes; 

9.1.8 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela contratante na execução dos serviços; 

9.1.9 Responsabilizar-se objetivamente por eventuais prejuízos causados à 

contratante e/ou terceiros na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

9.1.10 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas ligadas à 

prestação dos serviços em tela, tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do 

contrato; 

9.1.11 Cumprir integralmente todos os encargos e obrigações trabalhistas fixados 

na legislação vigente, assim como em Acordo Coletivo de Trabalho, Convenção Coletiva 

de Trabalho ou Sentença Normativa; 

9.1.12 Fornecer, sem ônus adicional à contratante, os equipamentos de segurança, 

fardamentos, crachás, dentre outros para a fiel execução dos serviços; 

9.1.13 Apresentar mensalmente a documentação necessária ao pagamento; 

9.1.14 Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da fiscalização do 

contrato. 

9.1.15 Obriga-se ainda a contratada à: 

A. Não divulgar e nem fornecer dados ou informações obtidos em razão do 

contrato, e não utilizar o nome do Município de Santa Luzia e Secretaria Municipal de 

Saúde para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com 

autorização prévia; 

B. Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas 

operações não provoquem danos químicos, físicos ou materiais a terceiros, cabendo-

lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados; 

C. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada na prestação 

dos serviços; 

D. Será de incumbência da contratada o fornecimento dos recipientes especiais 
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para acondicionamento dos Resíduos de acordo com sua classificação e risco. 

E. Competirá a CONTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, mecânicos e demais 

empregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por sua conta 

também os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 

rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 

CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 

8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, 

autorizada a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha 

direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 Cometer fraude fiscal; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2  Multa moratória de 0,05% (cinco centésimas por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por 

vento). 

11.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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11.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.5 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

11.3 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa deste Termo de Referência. 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

11.5 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.3 e 13.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

11.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

11.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Fundo Municipal de Saúde de Santa 

Luzia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de 

Santa Luzia e cobrados judicialmente. 

11.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do contratado, o Município de Santa Luzia poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

11.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

11.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 

utilizado pelo Município e no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 

federal 8.666/93, por Termo Aditivo.  

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” 

para os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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